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V - sais idoso.
CAPÍTULO V

DO PEDIDO DE REVIM° $ DA NONOIDGAÇÃO
Art. 17. É permitido ao candidato apresentar um único

podido de revisão de cada uma das provas, no praz)) de dois dias úteis,
a contar dá divulgação do resultado, devendo no edital constar a quem
deva ser dirigido.

5 1 . Somente soerão apreciados os pedidos de revisão que
forem expressos em termos convenientes 'e apontarem as circunstâncias
que os justifiquem.

5 2 . Para o concurso realizado em mais de uma etapa, os
resultados dos pedidos de revisão deverdo ser divulgados antes da apli-
cação da etapa subsequente.

5 3 . Da decisão dos pedidos de revisão não caberd-recur-
180.

Art. 18. Após a apreciação dos pedidos de revisão, será
publicado no Didrio Oficial da União a homologação do resultado final
do ~Urso.

11 1 . Na publicação a que se referà-este artigo, consta-

1 - uma listagem geral co. os nomes dos candidatos habi-
litados, inclusive os. que 's. &valoraram portador*" dirdeficiência: e

• fi = outra listagem momento cóm os nomes dos candidatos
habilitado' que declararam ser portadores' de deficiência.

• • 5 --V. A hóéologoçió de quá'trata o acáputá deste artigo
AOS Presidente' do Conselho deJustiça ~oral é do" Tribunais

2.4 mais !odorais.
cauêtrot.o

orairOditOss mais
Art. 19. Prescreve axe 01 (got) ano, a contar da data em

gim for publicada' a boxiologação dó resultado final, ó direito de ação
contrOquaiaquer atos relativo" a concurso público.

Art. 20. São declarados inabilitados, para efeito de 1n -
vestidura' nospaiadrol dó PóOsoll dó 'Comelho da Justiça Federal e da
Justiça Federal. de primeiro .. ámjnindo.5ratiO, os portadores de doença/1
grámies, contagiosas 1 indUriveis, ~aficadas no 1 .' do art.. 186,
da ,Lei n . 8,112.-d.	 de dezembro de'199(P.

Art. 21. Kolassifidação no procelO000lótivor não asse-
gura ao-candidat• o 'direito de ingresso autokétiCo'nos Quadros -de Pós-
maal,do'CoOlólho-do •JuetiçO Insharala da Justiça Federal. de primeiro e
m002140 eago.

Párógrafó dnicó. A-condrOtização-da nam0040, !içara con-
diCiónácia â obásivencià óáa disposições legais •til/dont.' e,
sotan~o, lia,intoresele e kooávónianciados sorviçaslfetós aóo órgãos
senciOnidosho NeapOt.: Meste értigo,

.Art. 22. Até 00 eleja regulamentado o disposto ao i le
do art. 7• distá Resolução, a perícia addichsirá feita cia acordo coso
disposto no 21.- do mencionadoartigo. '	-

. Art. 23. 0, prazo pira interyosição.de recursos seri de
4* , (41111árlenti ,ó Oito) horas após a' divulgação doo raspectivos
rilmiteidoo,tOndo cinisvtailso inicial cri e dia- útil oubee0ente Opôs a
divUlgagão.

Art. 24. ReetoRmeoluçãciontra egi vigor!. dOta de
.PUb' “CaçãO...

Art. 25. RéV009-INVAit disposiçõoSam contrário.
Publiqueme. Registre-se. Cumpra-Se.

miarsToo. wippiam PATTERSON

lIssoLuçÃo	 DE 10 DÊ MARÇO DE 1904

Define a documentação ,a ser
exigida pira efeito de Inves-
tidura nos cargo, doe Quadros
de POS3081, do" coligiu° os Jus-
tiça federal e:cla Justiça' fe-
deral de Primeiro 4 Segundo
•Graus.

0 1.NÉSIDENTE 00 CONSELHO .0A JUSTIÇA FEDERAL, no alo : de
Ousar	 Mgeie e tendo em %flato o decidido no Processo a2
31 1 2/ P4 ,. em, SeUIO 'de Cl de -marco de 1581, resolve:

. Art. 1Q 4 0OcumentaSió exigida para efeito de Investido-
, e. si CerbOSASII Quadros do P ** ** 1 do Conselho' da Jvética Federai e da
•ostle4 Federal O. Pilesilm e Segundo Grava é a seguinte:

1 - carteira de Identidade:
.	 •	 .• 1.4. - •evtlIjcade 214 r * *** lato ou coetIlica00 dá dispensa

de Ince *****

^ 111	 cOmprovaOte de voto:

IV - CPF:

V. , Certidão de t aaaaa ato:

Vi - certificado ou diploma ré g uisrmente ex p edida- Por SS"'
tabe ec 'mento de cila I no oficial ou reconhecido:

VII - declaração de acumulação de cargo ou fa cç ão , 1111440
for o caso:

VIll - declaração negativa	 de	 antecedentes criminais,
firmada pelos órgãos competentes:

IX - carteira nacional de habilitação, 'classe " 0 *- ou
de Agente de Segurança Judicia--,

X -.declaração de nio estar Incurso no . art. 137 da Lei
n2 8.112/90, sob as penas da lei;

X1 - leclaraela , de bens:

XII - número do PIS-ou PASEP: e
2111 - atestado de aptidão física "'Mental lOrSAIS140 Selo

à 12 05 documentos' o que se refaremos ificAsoe 1 a V,1 e
IR, deste Vtigo, poderão ser aaresentados em cápias'aqténtaa4as.

eQ Além do documentação prevista neste artigo, exigir-.
se-Aq 8 (três) fotografias 3x4.

Art. 29 tsta, Restiutio entra miralgor na data de Sb*
publicação.

Art. 32 Revogai-se as.ditilmeisiet em ccátrirle.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

"animo WILLIAM PATTEOSON•'

RESoLDÇXO N9 117, DE. IODE MARÇOD111924

Dispõe solua'a conce0210 do abono' dm
que trata ' a NedidO Provisória há
433. -41e, 26 da.feVereirótio1994; mói
magistradoó e servidores da justiça
fscharál de.Prileiro • ~Lindo óráma
o'clo Conselho' da Justiça Federal.

0. PRESIDENTE DO CONSELSO DA JUSTIÇA FEDERAL, -no 'uso de
suas: atribuições Degolo e tendo eloViota o dispOstomó inciso X do art.
37 da Constituição Pedóral-e no art. da La4 n -MOS. de 20410 julho'
de 1989, ent referondaá, resolv:

Art. lá aplicaessoora , os Smeocilantos dal magistrado" •
servidores, otivos e inativos, Maio como do. pensionistas da Justiça
Federal de Primeiro e Soldo-Grauó • do-Chmisallsó do Justiça-Poderil
abano especial de 5% (cinco:por Medito) óossciedidó Má 'berilos da
Provisória n . 433, de 26 4e foveroirO"GO'1994,,iim-D017, siçoes I; Op dia
28 subseqüente.

4Ét - 2. Esta Resolução S.SttierNeil vigor na data 4e alau

Publique-Me. Registre-se. Cumpra-se.

MINISTRO WILLIAM pATTERSON

ATA DA SESSAO ORDINÁRIA ~LIE" ES 04 ssisme93 DE 1994

PRESIDENCIA DO EXMO. SR . slinsTso WILLIAM Psaliásom
szmorrÁnio: Bel. ALCIDES DINIS DA SILVA

Às quatorze horas, presentes os Exmos. Srs. Sinistros
MERO DE SOUZA (Vice-Presidente), DIAS TRINDADE (Coordenador-Geral da
Justiça Federal), JOSE EC JESUS e os Srs. Jaime. NISMENITO DOURADO,
JULIETA lama LUNE, AKÉRICO LACONDE, GILSON DIPP e •CA*110 MIRA
(Sombras Efetivos)	 o E. Sr. Ministro ÉDSON VIDIGAL (Neebro
Suplente), foi aborta a Sessão.

Ausente, por motivo justificado, o Exmo. Sr. Ministro
ASSIS TOLEDO.

Foi lida e aprovada a Ata da ~Mio anterior.
,vuLGARRNTO a

Assunto: CIDUktOSERVIDOR LOCIO CASTELO assuo,
swassmaso, oo QUADRO DE 1112190EL CO oononsio
DA asamk lianaLL, à .0300 ~Laxa'CO
ESTADO DO PIAUÍ.

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL moam DA 1 . Miá°.

APRESENTADO ERMA PILO 121083. SR. NISISTMO-PRESIDENTI.

O Conselho, por unanimidade, decidiu colocar o servidor
disposição da Seção Judiciária do Estado do Piaul, pelo prazo da um

ano. p.a. as 2a4711Q,
PROJETO DE zussowearro DA ASSISfENCIA PRE-119COLAR aos

SERVIDORES DO mesmas nã JUSTIÇA FEDERAL.
Relatar : Exmo Sr. ministro DIAS TRINDADE

•
O Conselho, por unanimidade', aprovou o projeto de

regulamento, nos termos do voto do Relator.

quando se tratar de nomeacio par, cargo
ria:

órgão.

pun1icsção -


